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CâmaraMunicipaldePedroCanário
Estado do Espirito Santo
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"Dispõe    sobre   outorga    de   Título    de
Cidadão  Canarense  ao  DR.  GIVALDO
vlEIRA.„

AMesaDiretoradaCâmaraMunicipaldePedroCanário,Estado

doEspíritoSm,nousodesuasatribuiçõesquelhesãoconferidaspeloRegimento
lntemodaCâmaraMunicipalpromulgaoseguinteDecretoLegislativo

Art.1°-FicaconcedidoaoDR.GIVALDOVIElmoTítubde
Cidadão Canarense.

Art.   2°   -   A   entrega   CLo    Liiuiu   uu  .. _   _

previamenteconvocada,peloPresidentedesüCâmaraMunicipaldePedroCanário,
especialmenteparaestefim.

Art.  3°  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presenc

Decreto   Legislativo   correrão   por   conü   de   dotações   orçamentári#   próprias,
suplementadassenecessário.

ArL4°-EsteDecretoLegislativoentraráemvigornadaúdesua

publicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário.

SaladasSessões,em24denovembrode2011.

do  Título   dar-se-á  em   Sessão   Solene,.      .    .    i`_|__  rAr`át:í`

Primeiro Secretário


